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PARECER Nº 626/2013  DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 056/12  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro “dispõe 
sobre a construção, reforma e manutenção de edifícios pelos órgãos da 
administração direta e indireta do Município de São Paulo, com certificação que 
comprove que a construção, reforma e manutenção seja oriunda de projetos 
sustentáveis e ambientalmente corretos, e dá outras providências.”  
Dispõe a iniciativa que a construção, reforma, manutenção de edifícios pelos órgãos 
da administração direta e indireta do Município de São Paulo, incluindo a Câmara 
Municipal e o Tribunal de Contas do Município, deverão possuir certificação que 
comprove que a construção, a reforma e a manutenção seja oriunda de projetos 
sustentáveis, ambientalmente corretos, e que obedecerão ao devido processo 
licitatório, quando for o caso, sendo que do edital deverá constar a exigência da 
certificação, nos termos do presente projeto.  
Em sua justificativa, dentre outros argumentos, alega o autor que o objetivo da 
proposta é que a construção, reforma e manutenção de edifícios pela Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de São Paulo, incluindo a Câmara Municipal e 
o Tribunal de Contas, estejam de acordo com as normas ambientais e sejam 
atestadas por entidade idônea que comprove a sustentabilidade do projeto.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
constitucionalidade e pela legalidade da proposta  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
favoravelmente à iniciativa, nos termos de substitutivo apresentado objetivando 
adequar a proposta aos diversos aspectos abordados em seu parecer.  
A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente à sua aprovação, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 08 de maio de 2013.  
Gilson Barreto (PSDB) -Presidente  
Alfredinho (PT)  
Atílio Francisco (PRB)  
Coronel Camilo (PSD)  
David Soares (PSD)  
Mario Covas Neto (PSDB) - Relator  
Marquito (PTB)  
 


